
ARMANDO CORDTS F 
Secretário de Administração e Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Ir\  
ESTADO DO PARANÁ 	 tio 

UMUARAMA 

DECRETO N. 148/2016 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
ie suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.119 de 17 
le dezembro de 2015: 

DECRETA: 

Art.1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
lunicipio, aprovado pela Lei Municipal n°4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de 

7.450.000,00 (sete milhões quatrocentos e cinqüenta mil reais), para atender à 
rogramação constante do Anexo I. 

Ari. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 10 
ecorrem de provável excesso de arrecadação da Fonte 60006 -Obras de Combate a 
tosão Urbana - Complexo Poliesportivo, no valor de R$ 5.300.000,00 (cinco milhões e 
ezentos mil reais) e provável excesso de arrecadação da Fonte 50002 - OP - 
avirnentação Asfáltica, no valor de R$ 2.150.000,00 (dois milhões e cento e cinquenta mil 
;ais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n° 
320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
( 

PAÇO MUNICIPAL, em 15 de junho de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 148 DE 15/06/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

)RGÃO: 

INIDADE: 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS 

'UNCIONAL 
' ROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
• ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA  - 	- 	- 	- 

- 
FONTE VALOR 

17.512.0011.1038 
Obras de Combate a EroSão 
Urbana 	do 	Complexo 	Poli 
Esportivo 

OBRAS 	E 4.4.90.51.00.00 INSTALAÇÕES  
, 

_. 
60006 R$ 5.300.000,00 

__TOTAL GERAL 	R$ 5.300.000,001 

1RGÃO: 

INIDADE: 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS 

UNCIONAL 
ROGRAMÁTICA 

- - ATIVIDADE/PROJETO/OP. '. 
ESPECIAL 

--  
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	1 

5.451.0005.2037 

Pavimentação 	Asfaltica, 
Recape, Operação Tapa 
Buraco e Construção de 
Estradas, Pontes, meio fio e bo  

OBRAS E 
4.4.90.51.00.00 INSTALAÇÕES 50002 R$ 2.150.000,00 

     

— 	TOTAL GERAL R$ 2.150.000,001 

------- - 	- - 
TOTAL GERAL 	

7.450.000 00 

, 
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